
PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 04/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO 
MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA LUCINEIDE A. QUEIROZ. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ N°06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N°18.172.388/0001-
73, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA 
SILVA LOBO, portador do CPF: 364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis 
,N° 164. Incra, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 06.273.966/0001-89, 
com sede na Rua Gerôncio Falcão bairro Centro, Barra do Corda - MA, neste ato representado 
pela Sra. LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CPF n° 40269434372, RG n" 014357362000-3, TEL: 
(99) 98133-7592, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 73/2024, 
Processo administrativo 2670/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrató, decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 
1. O objeto do presente instrumento e a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de brinquedos 
para montagem de uma brinquedoteca nas instituições educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra 
especificamente nas escolas de tempo integral: Creche Pastor Eliezer, U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

1 
Descrição UND MARCA MODELO Quant. R$ Unit. R$ total 

2 - Brinquedo de Encaixe, 
Animais Didáticos, 
Modelo Tartaruga, 
Produzidos Em Madeira 
Mdf, Contendo Seis Peças 
Coloridas Para Encaixe. 

UND 

kendy kendy 

100 28,43 2.843,00 

3 - Jogo Tangram - 
20X20cm 7 Peças Em 
Mdf. 

UND 
abrinq abrinq 

100 17,35 1.735,00 

1.467,00 
4 - Brinquedo pedagógico 
girababy na solapa 
sortidos. 

UND 
pais e filho pais e filho 

100 14,67 
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12 - Caracol didático 
educativo colorido com 
rodinhas. 
16 - Tapete Infantil 
pedagógico, borracha 
sintética eva Dobrável 
Térmico 1,80X1,20m 
colorido. 
17 -Quebra cabeça Bita e 
os animais com 14 peças 
em madeira.  
18 - Colchonete de 
academia. Tamanho 90 
X43 X2 cm. 

UND 

UND 

UND 

UND 

Valor Total 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na 
Ibrina do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 
a) O valor total da contratação é de R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais). 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 
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a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei ri° 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inaditnplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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- - lavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalnieilté, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aoS IC Ai'. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, confontie as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
h) Receber o objeto no prazo de 10 (dez) dias e condições estabelecidas no 'Ferino de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
I) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
fi Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisla(o especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

411) t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ri° 
14.133, de 2021. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

111 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1.0 objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2.0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar dó`i145:51 rad da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
, executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

8.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

• dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1110 h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §40, da Lei); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas li, i,j, k cl do subam acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei) 

N. Multa: 
1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% 
da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
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2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado—sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inicioneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
e. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

P. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados Os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

O 

12.. 

DOTAÇÃO 
IÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

61.1012.2030.0000 2030 
MANUTENÇÃO E FUNC. 
DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30 
Imposto e 
Trans. De 
Imposto 

Recursos não 
'inc. De 
Imposto 

61.1029.2093.0000 2093 
MANUTENÇÃO E FUNC. 
DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti lamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 Nos ten-nos do art. 140 Lei ri° 14.133, de 2021, Sra. KARYNA FEITOSA DE MORAES, N° DA 
PORTARIA 379/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.2 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na 1.ei n" 8.078, de 1990 --Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021. 
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142 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ac'itsc ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
143 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
• Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n" 

14.133/21. 

INETE ILRA Í S LVA LÕBO 
Secretári unicipal d ,ducação 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

40 1 )'7nij  ( Ápa 

Barra do Corda (MA), 13 de janeiro de 2025. 

LUCINEIDEA Digitally signed by LUCINEIDE 

QUEIROZ:06273966 A QUHR0206273966000189 

000189 
Date: 2075.01 1309:35:12 

.0300' 

LUCINEIDE A. QUEIROZ 
CNPJ n° 06.273.966/0001-89 

LUCINEIDE A. QUEIROZ 
CONTRATADO 

CPF  6.Q.U5c4143.9.a-60 

cPF 4$/II-3 415 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 03/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 -. Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de brinquedos para montagem de uma 
brinquedoteca nas instituições educacionais 
municipais. Essa iniciativa se concentra 
especificamente nas escolas de tempo integral: 
Creche Pastor Eliezer, U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem. PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024, 
Contratado: I. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 
23.422.322/0001-24. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N2 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2
18,172.388/0001-73. Valor: R$ 71.449,00 (setenta e 
um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). A 
dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 
2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 
dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000.. 
Elemento de Despesa: 3.3,90.30. Projeto Atividade: 
2030, Fonte de recursos: Recursos Ordinários, 
Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 13 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE 
MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: Secretária Municipal 
de Educação /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 04/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 - Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de brinquedos para montagem de uma 
brinquedoteca nas instituições educacionais 
municipais. Essa iniciativa se concentra 
especificamente nas escolas de tempo integral: 
Creche Pastor Eliezer, U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem. PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024, 
Contratado: LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no 
CNPJ n° 06.273.966/0001-89. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N. 
06./69.798/0001.-17 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N2 18.172388/0001-73. Valor: R$ 21.080,00 
(vinte e um mil e oitenta reais). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000 Projeto 
Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto 
Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 13 
de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA 
I ÔBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra 
do Corda .- MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 03/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 Barra do Corda/MA. .„ 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de brinquedos para montagem de uma brinquedoteca 
nas instituições educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra especificamente nas escolas de tempo 
integral: Creche Pastor Eliezer, U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem. PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024, 
Contratado: 1. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ Ne 06.769.798/000147 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 
/1.449,00 (setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30, Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA 
LÔBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 04/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de brinquedos para montagem de uma brinquedoteca 
nas instituições educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra especificamente nas escolas de tempo 
integral: Creche Pastor Eliezer, U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem. PREGÃO E.:1 ETRÔNICO 73/7074, 
Contratado: LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n° 06.273.966/0001-89. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ Ne 06.769./98/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N°18.172.388/0001-73. 
Valor: R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-- Projeto 
Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária 
será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra 
do Corda (MA), 13 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: Secretária Municipal de 
Educação /Barra do Corda — MA. 



PORTARIA N° 61/2025 - GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 
2025 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE COORDENADORA DO 

SETOR DE ZOONOSES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE BARRA DO CORDA — MA." RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1 ° NOMEAR, JANAYNA 

FERNANDES DE SOUSA, inscrita no CPF sob o número 049.054.333-

20, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA DO 

SETOR Df ZOONOSES da Secretaria de Saúde do município de Barra 

do Corda • • MA. Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 

de janeiro de dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência, Publique-se e 

Cumpra-se. RICO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município 

Ide Barra do Corda-- MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: LRGWQ4U8D14BTH173704866110B79TXSP 

"PORTAR! A N° 74/2025 GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 
Wr2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE SECRETÁRIA ADJUNTA 

DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 

• MA." RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de 

Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais; RESOLVE: Artigo 1° - NOMEAR, JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 710.101.731-20, para exercer o cargo 

em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

do município de Barra do Corda — MA. Artigo 2° - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, com efeitos desde seis de janeiro do 

presente ano revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias 

quinte de janeiro de dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se 

e Cumpra-se. RICO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do 

município de Barra do Corda •- MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: VVYDPXXBRW147VD1737055196TBHHHCK5Q 

depORTARIA N° 75/2025 GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 
W2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO 

DA SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS RURAIS — SEMIR 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." - RIGO ALBERTO 

'TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - 

NOMEAR, SIVIRINO BARBOSA DE SOUSA FILHO, inscrito no CPF 

sob o n° 344.784.003-00, para exercer o cargo em comissão de 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE 

POLÍTICAS RURAIS — SEMIR do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos desde seis de janeiro do presente ano revogadas as disposições 

em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de dois mil e vinte e cinco. Dê-

se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RICO ALBERTO TELES DE 

SOUSA Prefeito do municipio de Barra do Corda MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: TCDJB3KSW14FAT-1737055281QN4W6DIAK 

RTIFICADO 
IG/TALIVIENE M 
ARIMBO DE TEMPO

EXTRATO DE CONTRATO n° 03/ 2025 PREG 
ELETRÔNICO 73/2024 •;: 

- 3 
••<.; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 3.,3açt- elo COrdaJMA. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, P.ar:à ,fotn'ec„Lrfiento de 

brinquedos para montagem de uma brinqued"' 'oteca"—triM' instituições 

educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra especificamente 

nas escolas de tempo integral: Creche Pastor Eliezer, U.I. José 

Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem, PREGÃO ELETRÔNICO 

73/2024, Contratado: I. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ n° 

23.422.322/0001-24. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 

CNPJ N° 06.769.798/0001..1 / e Fundo Municipal de Educação CNPJ Nu 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 71.449.00 (setenta e um mil, 

quatrocentos e quarenta e nove reais). A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 

3.3.90.30. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de janeiro de 

2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária 

Municipal de Educação /Barra do Corda-- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HXQYO2WLW14E7V1.737055534BMOQJJ06Q 

EXTRATO DE CONTRATO n° 04/ 2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO 7312024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

brinquedos para montagem de uma brinquedoteca nas instituições 

educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra especificamente 

nas escolas de tempo integral: Creche Pastor Eliezer, U.I . José 

Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem. PREGÃO ELETRONICO 

73/2024, Contratado: LUCINEIDE A. QUEIROZ, inscrito no CNPJ n" 

06.273.966/0001-89. Contratante: Secretaria Municipal de Educação. 

CNPJ 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de tducação CNPJ 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta 

reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto 

Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 

3.3.90.30.. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato 

será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 

Barra do Corda (MA), 13 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA 

DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do 

Corda — MA, 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GRCJ2YJMU14NPP1737055570FAOQUWOZN 

EXTRATO DE CONTRATO n° 03/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO 73/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 

brinquedos para montagem de uma brinquedoteca nas instituições 

educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra especificamente 

nas escolas de tempo integral: Creche Pastor Eliezer, U.I. José 

Nogueira Arruda e 0.1. Sidney Milhomem. PREGÃO ELETRÔNICO 

73/2024, Contratado: I. LIMA SILVA, inscrito no CNPJ 

23.422.322/0001-24. Contratante: Secretaria Municipal de Educação. 
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Aviso de Licitação. Torna publico que fará realizar através do Agente 
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,Ais co et alaçoes de empresas especializadas em prestação de serviços 
Edira IÕEEEào de estruturas diversas. matarias equipamentos e mão de 
oOra sorrializada de bandas para apresentação de shows artisticos 
em :I tesos Enxertos nu Municirio de Zé Ousa -- MA Modo Sistema de 
Reged c de Pre.cos. ARI'disputa aberto. O edital e seus anexos estão à 
dista., cao poderá sor consultado ciou obtido. pelo pedal da transparen-
oa do n mo soe fdip riwuswdransparencia.zedoca.ma.gov.bo e lambem 
dispor ivel no moral de lielações do TCE /MA. Esclarecimentos adicionais 

. Elfrvp, o gpr protocoladrs na pretedura municipal, no horâno de Bege-
: dieele ou pelo e-real cpizedoca©oullook.corn,www.gov.br/pncp, https.8 
. 1,11a7cOorarna.corn.13r. .e pelo telefone (098) 981217675 Fundamente 
: leliát lei Federai , 14.133/21, e legislação pertinente, consideradas as 
j alleracries pos:enores das estendas normas. Inlormações. 14 de janeiro 

Ir. ,zi- f, I rátisiszat 'fali i laller Locas Meei& de Sousa - Ordenado, de 
i i. it . tr, 013,S'025. Secrelario Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 235/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

Na crublicaçáo do Jornal Pequeno do dia 09 de julho de 
2024 pagrna 08, onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.3 1.101 P.2078.0000. Projeto Atividade: 2078. Elemen-
to ri Despesa. 3.3.90.39. A dotação orçamentária será: 
10.3 1.1010.2025.0000. Projeto Atividade 2025. Ele-' 
01002 de Despesa: 3.3.90.39. Lese : A dotação orçarnen-

era 301 .1 01 7,2078.0000. Projeto Atividade, 2078. 
nto cíe Despesa: 3.3.90.30. A dotação orçamentária 
10.301.1010.2025.0000. Projeto Atividade 2025. • 

JE•rn into de Despesa: 3.33)0.30. DATA: °Barra do Cor. 
• da AL 15 de janeiro ou 2025. ASS: OMAR TEODORO 

COR DO ft EURY. Sol rceano Municipal de Saúde / Barra 
, rio Cdrrda MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 04t 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 73/2024 

PR SSO ADMINISTRATIVO 2.670/2024 — Barra do Corda/MA. 
OREI 0 Contrafação de pessoa jaridica para lornecimento de brin-
quedo cora montagem de Urra brinquedoleca nas instituições educa. 
r lanai mJnicipats. Essa .nic.ativa se concentra especificamente nas 
ç'oicl' do lenIED intcyrDI. Creche Pastor Eliezer, U.I. José Nogueira 

Sichtey MIbornrlrr. PRE.GA0 ELETRÔNICO 73/2024. Coo. 
tialád LUCINEIDE A. QUEIROZ, Inscrito no CNPJ e°
06.27 98610001-89 Contratante Secretaria Municipal de Educação, 
CN11.1 t. 06.769.798/00e 1 .17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N.
'8 17' .388-01101 73 Valor 148 21.080.30 (vinte Curo mil e oitenta reais). 
A dota -do crçanieniana será 12.351.1329.2093.0000- Projeto Atividade, 
2093. Elemento de Despesa 3.3.90.30. Fonte de recursos. Recursos 
Ordir• rios. A dolaçao orcarneniána será 12.361.1012.2030.0000. Pre-
mie Al vidade 2030. Elernenlo de Despesa 3.3.90.30.. Fonte de recta.
s:, R narsos Urdiria, es Vigerem Contrato será de 17 (DOZE) meses 
te ti' ivjooei por irei iodos DkCessivos. DATA Barra do Corda (MA) 13 de 
jártedi de 2024. AOS MARINETE MOURA DA SILVA 1050. CARG. Se-
unta, i lutos tia de E/dor:aça° Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n' 03f 2025 
PREGÃO E E TRÔNICO 7.921..24 

SSC, ADMINISTRATIVO 2 szn 7024.- Barra do Corda/MA. 
Contratação de pessoa jUridiea para fornecimento de breque-
110/agem drama br nquedoleca nas inslituieões educacionais 

' ias Essa ele:tatá/a se concentra especificamente nas escolas 
0,Ipf, integral Cre,he Pastar Eheier U.I Jose Nogueira Arruda e 
Siffney MilhDrnem PRi //1A0 LIITRÔNICO 73/7024. Contratado 

1 11MA SILVA. inscrito no CNPJ n° 23.422.322)0001-24. Contratar,
- É,1,1, Municipal de Educação CNP.1 N 06,769.798,0301.17 

ctioal de tdocacao C.NP.IN '8 172.38EE0001-73, Valor R$ 
52,12,,,a e 1,1 11111 tioatincenlos e quarenta e nove reais). A 

1,0113 1029 2093 0900. Elemento de Dos-
' 'li 18,6em Atividade 2093 1 ode de recursos Reorsos 

. rounie,rl0ria cera 1230/ /012.20300000- Ele-
. x, 39 Prulele Atindade 203(1. F otite de reser 
t/ ...denota Contrato vera de 12 (DOZE) meses 

odes sni..t.ss vos. DATA Bana de Corda EMA) 13 de 
MARINETE MOURA DA SILVA LOBO CARO Se-

, tit. de 'Berrá do Corda - MA 

PROJETOS Aromámos E (MUNAS 

~POR METRO MORMO 
PEÇA JÁ O SEU ORCIOINTO1

: ntialFteldenrcut 

dte.. 
MARCOS NUNES MORAIS .'/arar'/rntatslrirpa5nitina

101,111 20' 9iame 1̂adtmek, 

NIARINA fREIRt BOGÉA br,c Rr, rilaurralr let s 
M(aietbtmW"tar.`talart 

es•Inuesee•Iiretaiar, itspreba 3/1 . 

importante ter clareza 
das niudanças, entender a 
ampliação de Carga horária, 
pesquisai sobre eIs novas 
disciplinas e organiza0 
uma disrribuição adequada 
de remoo paia estudar
ressaltou Bolei). E. quando 
OS esiudanurs sentem e 
expressam inseguranças e 
medos ao mudar de fase, o 
papel dos pais se torna ainda 
mais importante. "Os pais 
devem demonstrar que estão 
dispostos a apoiar e encontrar 
alternativas caso Sintam 
dificuldades. Além de deixar 
claro que há mudanças e toda 

ntudanyr rem unta ase de 
adaptação". uompl ementam. 
1. arala segundo a dii-eurra. 

1:1111.111,/1"àc1 entre familia 

11, 1:1/ 1 /1 1 1111d,1111,111,11 

nesse Er Lthsit, 1 0,11/1/li

dirthirete je ore 

III jpareniii7JeL) d .01 

211152111 501 1' 1111 1 1,I (.1111111ii111,11 

das cr lanças. " preciso 
abordar cerni tranquilidacle 
o fato de que a densidade 
e ritmo dos conteúdos 
alln1011E1711 é que isso exige 
toco e ciliciado para uma 
rotina de estudos constante, 
evitando adurido de matéria 
a ser estudada", finalizou. 

JORNA L PEQUENO 

Manutenção do nome Nina Rodri 
na instituição psiquiátrica 

PEDRO HENRIQUE MIRANDA 
FONSECA 
mEMBRO FuNDAD0E2 Ou SoCÉED.E 
91,4DLEI. DE .ISTORta. Do mEDiCitoa 

Quem rido conhece a História 
está condenado a repeti-/a. 
(Fdrriond Burke, historiador 
Irritem i( o) 

A História rido se repete, mas 
ó homem sempre. (Voltaire, 

francês) 

li 388, o cilhai) joveni 
ii 111,11anliense Nina 

P, adt anás se tonuar no 
Itio de limem', radicou se feri 
SAI eis, coM constIllertu 111 
12' 1,1 1,1 11,11 7. (l imo ritmaria 

chcdst, 211,t111 11 RUPP,/ lime para 
1,11111,1i egtiret ,1 iinvridi dr: 
Estado IP rlli,r lrii/ o 11,1111,1110 

das suas pesquisas no ¡una' 
A Pacotilha, onde criticou o 
usa da farinha de mandioca 
como alimentação exclusiva, 
mas não só, pois identificou 
O problema e propós a sua 
solução que Seria a adição 
à farinha de feijão, fava ri 
milho. Pais esse estudo teve 
como consequéncia ele ser 
apelidado de "Doutor Farinha 
Seca" pela maledicência dos 
seus conterrâneos, da qual ele 
se queixou no mesmo jornal 
do dia I" de agosto de 1888. 
"... grande mágoa que me 
havia causado o procedimento 
injusto, desleal e pouco digno 
do colega, que, em porta de 
botica, procurava, em termos 
que não comentarei, chamar o 
ridículo sobre mini e a minha 
interessante propaganda." 
Este episódio o magoou 
profundamente e tez com 
cale se mudasse pala a BdIlia. 
docemente acolhedora, onde 
pre.siou concurso paia prideSSEil 
da Faculdade de Medicina, e 
i Ha desenvolver stids pesquIsas 
que 1110 granjearam renome 
inteiral. i t ma) . Ele dbidstleirou 

.1 Klerlicina I egal. eSI Odiai Il.) 
1,10e11,15, Senti° 

ISIO 1 Sti,l guinde 
B.1111,1 lhe lu tão acolhedora. 

que inuitos biógrafos acham 
que ele era baiano, o que 
em parte é verdade, se 
considerarmos que ele for 
adotado pol. este Estado. Se a 
então Província do MarailhãO 
Ihe foi madiasta, a Bahia 
lhe fui unta verdadeira 1110e, 
tanto que deu o seu nome ao 
Instituto de Medicina Legal 
e jamais cogitou letirar eSSEI 
homenagem. 
E agora, ern pleno século XXI. 
o seu Estado de nascimento 
volta a se computar como 
padrasto, unia vez que se 
cogita mudar o nome do 
hospital com a alegação de 
ser ele racista. Tal alegação é 
fruto de unia leitura apressada 
e fora de contexto de parte 
de sua vasta obra. No final 
do século XIX e princípio 
do XX a ciência apregoava 
urna superou idade da raça 
branca O' leoll'Ul'a sobre o 

Cl iminoso nato, cujo principal 
representanie el 1 O [Olho 
ilalid1121 CeS;1111 1.1111111 201111. 
Pois bem, ele acompanhava 
os preceitos dessa Escola, mas 
21,1 1e51 110 le111111, 11,111 el'd 
fiel soguidor II Li, vitc tine 
ao longo das soas tiestiinsaa 
pert-cheti fissura, 'ii
anunciados, t,' , 11, 1,11 

" 6V\
es-

--• • . . 
caso de António Conselheiro, 
que após autopsia do seu 
crânio com tiriri ser normal e o 
diagnostica como acometido 
de transitam() (leniamI'. ti/til ti 
caso estudado por ele que 
também apres(tniava (assolas 
nos postulados da Escola 
Lombrosiana loi o de Lucas 
da F/212.1, que teve o seu FániO 

estudado por ele que o achou 
normal. 
Essa questão de hierarquização 
entre raças só fui 
definitivamente denubada, 
embora ainda apresente 
ressurgências, na década de 
vinte do século XX com a 
Antropologia Cultural de 
F1'2111Z Boas, quando Nina 
Hodrigues não estava leais 
vivo, puis Falecera em 1906. 
Se substituirmos eni sua obra o 
termo raça por cultura ela fica 
exttrmaiurnie atual. 
P,Ir rodo isSo fAlI dejd 
ir /PO. nein /lsltllt a/ SI

11.11,1 1 11111(121N21 dl; nome da 
insinuição '31/1 /1 que II 
Maranhao não NCia 111diti 11111/1 
V(1') 1/1/1 / 1 t 11111 11111 2111s S1111, 

RIO 
de ilti III 1' 
11,1 

Equatorial e Detran-MA dialogam sobre 
parceria para segurança em acidentes 
com quebra de postes 
N3 tarde de segunda-feh o ( 13), 
representantes tia Equatorial 

Maranhão e do Departamento 
Estadual de Trânsito do 
Maranhão (Detran-MA) 
reuniram-se para discutir uma 
proposta de cooperação mútua, 
com foco na segurança da 
população ern Casos de colisões 

I de veículos com postes de 
energia elétrica. O encontro 
cornou com a presença de 
membros das duas instituições, 
que reforçaram o compromisso 
com a redução de impactos 

desses incidentes na promoção 
de ações educativos. 
A parceria em discussão 
inclui iniciativas conio 
monitoramento conjunto dos 
casos de acidentes, troca de 
informações operacionais em 
ienipo real e ações educativas, 
(uniu palestras e distribuição 
de materiais informativos, 
para conscientizar motoristas 
sobre os riscos e os cuidados 
necessários au vulante, 
sobretudo em situações que 
envolvem a rede elétrica. 

Frani:tia Soares, 001011/e 
de Experiência do Cliente 
da Equatorial Maranhão, 
destacou a relevância da 
colaboração para aunientar a 
segurança no trânsito. "Essa 
parceria é fundamental para 
garantirmos unia resposta mais 
Agi) e eficiente rins shuações 
de emergência, além de 
conscientizarmos a população 
sobre os riscos que envolvem 
os acidentes com postes de 
energia. Nosso objetivo é 
salvar vidas e minimizar os 

impactos desses dicidenies, 

sempre mim izando a segui atiça 

de iodos", pontuou. 
O Detian-M A Lambem ' 

ressaltou a imporrância de 
unir esforços para ampliar 
d segurança no tánsito e 
TI es'eflll acidenies de maior 
gravidade. A Ittondlizaçao 
riu termo de cooperação 
será um pOSSI.1 importante 
para consolidar essas ações 
conjuntas, garantindo inals 
proteção e bem-estar para os 
maranhenses 

Adaptação escolar: como transformar 
novas etapas em experiências positivas? 
Quando o período escolar 
recomeça, um clima de 
expectativa e nervosismo 
pode invadir a cabeça de 
alguns estudantes. Sim, é//ara 
de transição! PJra olor os 

deles, (1551' 1111 1111t11111, 111;1221.1 

njio apenas o hm de mu ciclo, 
mos abertura de 110VriS 

oportuniciatles e desahos. Seja 

da Educação Intandl para o 

Ensino Fundamental ou do 

Ensino Fundamental pata o 
Ensino Médio, essa mudança 
pode ser desafiadora tanto 
para us alunos quanto paia os 
pais. . 
"Estimular a autonomia 

e cl correspunsabiliclede 
essencial nessa fase. É preciso 
que pais auxiliem e dem 
condições de uma 1111 10,1 
adequada e constante cie 
estudos ,rris filhos", afirmou 

mora peciagógiça do 

Colégio e Pte sesit biliar 

Adilai_ I Wien Almeida. já 

queria bua da mudança, a 
adaptação a uma 1111Vd rotina e 
novas exigências podem estar 
entre os principais desafios 

para os jovens estudantes. 

A especialista explicou, 
também, que a organização 
ajuda e muito a encarar 
a transição escolar. "É 

Av Litorânea, 300 - Calhau 
e (98) 3235 3994 / 98414 71624 

ez ma, alTla7011,.,, 

www.rnaramazon.com 

Charme, alma e hospitalidade seduinamedte maronhenses 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

Contrato n° 04/2024 
otual,yoçuo 17/01/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICI PIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educacao 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2670/202,4 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 17/01/2025 Data de assinatura: 13/01/2025 Vigência: de 13/01/2025 a 13/01/2026 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000221/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000201/2024 

Objeto: 

ta, 

ALELICITANET1 - Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de brinquedos para montagem de uma brinquedoteca nas 
lipinstituições educacionais municipais. Essa iniciativa se concentra especificamente nas escolas de tempo integral: Creche 

Pastor Eliezer, UI, José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem. 

VALOR CONTRATADO 

PS 21.080.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juriclica CNR.1/CPF: 06.273.966/0001-89 Consultar sancões e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: LUCINEIDE A QUEIROZ 

Arquivos Histórico 

• 
Nome Data Tipo Baixar 

contrato 04-2025 17/01/2025 

< Voltar ) 

Contrato 
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